
GOVERNO MUNICIPAi. 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MAIOR OFERTA que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1.1 A presente licitação tem por objeto a permissão de direito de uso do Parque de Vaquejada 
Silva Antero e do Estádio Municipal "O Zezão", destinados a fins comerciais no ramo, bem 
como realização da 31ª Vaquejada de Farias Brito/CE, durante a EXPOVAQ 2023, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes 
https:/lmunicipios-licitacoes.tce.ce.gov .br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

'3.1. INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS': 2i'<l'e'setembro"éfo '2'õ23':"''â 'J)aitir~das"'1"711:· ,, . 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 06 de outubro de 2023, 
às 9 horas. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
obseNado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supeNeniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

l~Ii11fA'f91f&li111iflfilfB1ll~JIS'Slf'3Bllf!m~ê&1"'1llli'411~lliitli~íi1f~ilt~~l:lt\ttill~itil~ 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. O valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres públicos do município em uma única 
parcela em até 48 h (quarenta e oito horas), a contar da data de assinatura do contrato/termo de 
permissão, a ser realizado mediante transferência/depósito bancária(o). 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO· 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA. - Avenida República do Líbano, n.0 ~51, Sala 1408 -
Recife/PE, in.scrita no CNPJ/MF §.ob o [I. 0 15.464.263/0001 ;.29). .. · .. 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compra§ do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. · · 
6.1.2. Para efetuar o cadastro. no Portal de Comprasdo Município de Farias Brito, o f9rnecedor 
deverá·· acessar a página . ViWW~licitafC1riasbrito.com. br, no link "Seja .. u111 •·· f~rneced()r'', deverá 
preenctier o formulário. com as informações obrigatórias (campos· sinalizados como ·"campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciam~rito descrita na p~gjp~. ... . . · · . 
6.1.3, O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, cliçar 
no botão "Salvar''. · · · 
6.1 A É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
ju11to aos órgãos responsáv~i~ pela informação, devendo proceder, imediatarriente, â correÇão ou 
à. alteração dos registrC>$t~O lpgo identifique incorreção ou aqueJe~ ~e torn,~rp d~~~tuªlizados. 
6.1.5 ... O credenciamento junto ao proyecior do .sistema !mplicCI ~ r~§P()fl~~J~jliª~~~·dp licitante 0\J 
de seu .representante legal e a presunção. de sua capacidade: técoica Para realização das 
transações inerentes a este Pregão. · · · ·. ··· · · · · · ·· · · · · 

6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidad~ E;tXçlusiva, incluintjp 
qualquer transaçãoefetuada diretamente ou·por seu representante, não cabendo ao provedor·.do. 
sistema, ou ao órgão QU entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

.. danos decorrentes de usC> indevido dé:i senha, ainda que por terceiros. .· ·. · · · ..... · .· .· .· .. · · 
6.1. 7. A. perda da senha >ou a qq9bra de.sigilo deverá ser comupicac:la ime9iàtamente é:iC>'Pf()Vedor 
do sistema para imediàto.bloqueio de acesso. ·. . • ·'· 
6.1.8. A não observância do .. disposto l'lO .subitem anteri.or pod9rá ensejar descla~~ificaç~o no 
momento da habilitação. · . · · . · · ·· · 
6.1. 9. 01.Jalquer. dúvida em relação ao acess.o no sistema operaçional. poc:lerá 5-er esclarecida 
através da empresa associada (mE;tncionada no item acima) pelo telefonE;t (~1.) 3877-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. . .· · ·. .· 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral; obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6A. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.4.1. Os interessados em .Participar deste· Certame Licitatório deverão possuir instalações 
(oficina), em distância não superior a 70 km (setenta quilômetros) da ~ede do Município de 
Farias Brito/CE, dispondo de mão de obra especializada, entre outrps aparelhamentos 
necessários a execução dos serviços. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência.de·contratação, o previsto na Lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS A9UISIÇÕES PÚBUC~S. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no. site www.licitafaria'sbrito~com.br... o 
exercíc.io da preferência prevista na Lei Complementar n. 0 123/2006. 
6~7. A participação irn,plicáa aceitação·integr~I dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação dé pessoa física e furídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua·canstituição; 

· '6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou pr9postos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estadp de insolvência civil, sob processo de falência, concO'rdata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; · 
6.8.4. Impedidas deHcitar e contratar com a Administração; ·.. . · .. 
6.8.5. Suspensas temporariamente de parti~ipar .de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; ··· · · · · .. · · · · · .. . · .. · · · · ··· .. · 

6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Publica, ehqüanto perdurar~m \os motivos 
determinantes desta condição; . . · .... . ; .•... ·.·. .• . · .. · . · 
6~8. 7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios .ou cfomponentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração 'Pública Municipal · 
·Direta ou Indireta; . · ··· ···.·.. · . · · · · 
6.8.8,. Estrangeiras não autorizaqas a .comer.cializarno país; 
6.8.9 .. Empresas cujo estatuto qu confratô social não incl.ua .o o~jeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO ··DA> PROPOSTA. E···· DOS· DOCUMENTÔS DE 
HABILITACÂO .. . . .. . .. ··. . . . . . . . .· . . .. , .: 

7 .1. .Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusiva111ente por meio do Sistema 'da GM 
Tecnologia, no .· Portal de Compras do .··. Munidpio . atr~vés · sítio 
eletrônicowww.licitafariashrito~com.br, os documentos de· habilitaçãp' e~Jgidos •n'este Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada• (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta illicial ·como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. ri 
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7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o.seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Valor da oferta em reais (R$); 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informara condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratam.ente diferenciado da Lei Complementar n.º 123( de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n .. º 11.488, d.E) 2907,. no ato do enc:aminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalicjade disponível no 
sistema eletrônico no sitewww.licitafariasbrito.corn.br. · 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante~ a ~essão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. . ·. · · 
7.7. Os .licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitâção, por 
eles ;apresentados, até a abertura da sessão pública. . 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação e,n,tre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos pr:ocedim~ntos/de n,egociaÇão e 
julgamento das propostas: · · · · · ·· · · 
7.9. Se.rã vedada a identificação do licitante, . . 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Jicitélnte ·rnelhor•classjficado 
somepfe serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para ·ace,sso público· após o 
encerramento do envio de lances. · 
7:11: Nos valore~ \propo~tos •. e,sfarão inclusos todos os custos operacicmais, enc:argos 
previdenciários, trabalhistas; Jributáriqs, comerciais e quaisquer outros que, incidam ,dif~ta :ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. . •.. . . . · .. ··. . . 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,. serão cje 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob àlegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. · · · 
7 .13. ·A não apresentação dos documentos dé. habilitação· exigidos neste)' E:ldital; · exclusivamente 
por meio do ~i.st~ma(3M Tecnologia, no Portal de Compras do1 f\lluQiqfpio,,através. dÔ sítio 
eletrônicà Ww\NJicitafafiasbrito.côm.br, até a data e horário 'estabeleÇiqc)s no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. ri 
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8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor global ofertado pela licitante. 
8.2.1 - O valor da proposta de preços deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas 
decimais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.4.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos çapazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente .no que tange aos 
aspectos trib4tários; que, mesmo após a oferta de lances, 1:1presente preços inferiores ao 
constante no Termo de .Referência, preços ou vantagens baseaclas nas ofertas das demais 
licitantes; ou que contenha identificação doJicitante. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DAETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) darájnício ã etapa comp~titiva no horário previste no subitem ~.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. · · · · · · · · · · 
9.2, Para efeito de lances, será considerada a MAIOR OFERTA para o lote. 
9.2.1 .. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao s.eu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertíado porputro ljci.~ante; 
9.2.2. Em casode dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecn9I()giafará sgrtêia.·· 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em. tempo real, cio valor 
do maior lance registrado: o sistema não identificará o autor dos lances ao{a)pregoeiro(a) nem 
aos dernais participantes. · · · · · ·· · · 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro( a) e o sistema no •. clecprrerqa etapa comp~titiva, 
o sjstema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, rêtórflâridô o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, s.em prejuízos. dos atos realizéaclOs. · · · ·· 
9 .. 4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por urn tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decpr~ídas 24 
(vinte e. quatro) horas após a C()münicação do fato· aos participante~, no sítlo eletrôni.co utilitado 
para a divulgação. · · . . · · · · · · 
9.4.2 .. Caberá ao licitante à. responsabi!idac:je por qualquer ônus clecorrente da perciaAe negg,cio 
diante da inobservância de quaisqúer mensagens emitidas pelo si~tema ou da désco.nexão da 
parte do próprio licitante; . . 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto eFectiact9~rnos termos do Art. 
31, inciso li c/c Art, '33, doDe~reto Federal nº 10.024/2019, observa,d() os'$~g!,Ji11tes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da Maior Oferta e os autores das ofeef com 
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valores até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo~ . 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. . 
9.5.6. Na ausênci.a de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o ITJ.~ximo de 3 (fr~s), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lémcefinal e fechado em até 5 (cinÇo) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado,após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxilia.do pela Equipe de .A,poio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada; nos termos estipula.dos no item .. 9~5.6. · 
9.6. Após a etapa de envio de lances; o sistema identificará, ern .coluna própria, as micrq,9rnpresas 
e empresas de pequeno porte partiçipantes, procedendo à comparação com os vaJQf.es da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das derTJais classifiÇa.fia.s. para. 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Çomplementar nº · 12~/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. · · · · · 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qüe .se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor làoce 
serão consideradas empatadas com a primeir.a colocada, no caso desta nãq estar enquadrada 

, . 

como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior.terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta d;:i primeira coloca.da, no 
prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados .após a comunicação 
automática para tanto. .· · · 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada/desista ou não _se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP}que· se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), .na ordem de classificação, para·o exércício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. · 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores· apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos. intervalos estabelecidos nos iténs anteriores, será' realizado 
sor19io_ entre. elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 
9.11. A ordemde apres9ntação das propostas pelos licitantes. é utili~ada.· cqrrioum dQs çritérios de 
classificação; qe maneira que só poderá haver empate enfre propó_stas !gy~iS. (não· seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aperto é fechado. , 
9.12. O sistema informará a proposta detentora da Maior Oferta ao encerr~r a fase de. disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a Maior 
Oferta, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. (' 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço (Maior Oferta), 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019 
e verificará a habilitação doJiçitC1nte, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar rio prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, 
documentação cpmplementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. · 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acirnc~ estabelecido 
(duas horas), acarretará desclas§ifiçação; sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observade1 a .ordem de. classificação. · ·· 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no. Portéll .. de. Compras, através do síti.o ~letr.ônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão.pública, 
acarret.ará na inabilitação/desclassifiçação do .. proponente, sendo convocado O.... l.icita11te 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. · . . . . . .. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA.CONSOLIDADA) .. · 
11.1: A proposta final deverá ser apresentada ém via única original, com os preços aju~tadp§. él 
maior oferta, nos termos do Anexo li - Proposta. de preços deste edital, com todas e1s·folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assi.nada pelo representante legal do. licitante citado na 
documentação de habilitaê;ão, em linguagem clara e concisa, sem<< erne11das, raslJras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais ·informações.relativas ao bem 
ofertado. · · 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. · ··· · •.. ·. ·· · · 
11.2. Prazo de validade não. inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir. dél data\dà S:l.Ja 
émissão. 
11.3'. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação,atrav~s 
de empregados, a mesma gozará dos. privilégios fiscais e previde11ciários;.pertinentes ap·regirne 
das cooperativas, devendo a proposta apre~entar exequibilidade .rio aspecto tributário:e.sujeitar;;se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.4. Após a apresentação da proposta não. caberá desistência. . .. 
11 .4.1. No pregão eletrônic<;>, a de.sistência de proposta somente pode o~orr19r élté a· abertljra da 
sessão pública (Art. 26, §'6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n;º · 213212021. · · 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
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12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de a~torizaçã.o, em se tratando de empresa OlJ sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; · · 
12.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.1.6. Prova de Inscrição.no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividacle e compatível com o objeto 
contratual; 
12.1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria qa Receita Federal); 
12.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
12.1.9. Prova de regularidade para com a FazendaMunicipal de seu domicílio; 
12.1.1 O. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
12.1.11. Prova de regularidade junto ao Fundo de. Garantia por Tempo de .~erviço (FGTS);. 
12.1.12. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalt:io, mediant.e a apresen~ação ela (;ertic:tão 
Negativa de Débitos Tra.balhistas (CNDT), emitida Pelo Tribunal Syperior do Trab~lho - TS,"f;;. · ... ·· . 
12.1~13. Certidão Negativa de Falência .ou Concordata, expedida pelo distribuidor da ·sede da 
pessoa jurídica; · · · . . · · . . ·.·· · ... 
12.1.14. Balanço patrimpnial e demonstrações contábeis do último exercício spqi~l,já exigíveis e 
apresentaqos na forma da lei, que comprovem a boa situação finapceir~ cl~n~rnpresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanÇos provisórios, poden,do ~er·~(uaHi~db~. por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da'. data de aprésenfaÇãcfC:lâ ptoposta, nãó 
sendo aceita sua substituição por quaisquer outros documentos;·· · . · _· ..... · •·. • . . · · 
12~1.15. Comprovação ?e aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível. em 
car~cterísticas, quantidades e prazos. com o objeto da licitação, sendo esta feita meâiante a 
apresentação de atestado(s) fornecido{s) por pessoa(§) jurídica(s) de direito púplico ou prjvado; 
Nos' casos de atestado'emitido por pessoa jurídica de direito privado, este dev13rá ser apre§entado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ()U ac()mpanhado de documento· de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; ·· · 
12.1.15.1 Referente às quantidades e prazos· exigidos. noitem·anterior, serão estes.cpnsideragos 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, .não deyendo ser exigível que seja exat~men!~ igual 
ao objeto· licitado mas sim compatíveis, conforme ·disposto no Acé>rdãq ·· 1~94212()()~, Plenário -TCU.. . . . . ...... · ..... . 

12.1.16. Declaração. emi.tida pela licitante de que não poss4i .el'J'l seu. qyadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oü insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.1.17. Declaração que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para 
a sua participação no presente certame. 
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12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade d~clarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.0 

11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cqntados da cônvocação do(a) 
pregoeiro(a); para a regularização do(s)documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n. 0 123/2006. · 
13.2. A. não comprovação da regularidade fisqal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência. do direito, sem prejuízo das sanções c.abíveis, sendo facultado ao( a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de. classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1 .. Para julgamento das propostas será adotado .º.·critério de . Maior Oferta, ob$eryaqo o 
estabelecido nas condições definidas neste edital· .e o. dispostq • rio Termo de ReferêhÇi~i que 
norteia a contratação, · 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, send.o os yalores ofertados registrados em ata. 
14.1.2. Se a proposta mais. vantajosa não for aceitável, ou, ainda, se o liqitante tjesat~p~~rªs 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro( a) examinará a propos.ta S.PR~e99~1'lt~; verificando sµa 
compatibilidade e a habilitação dq . participante, na or:c:lem de classiftcaÇão, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma propqsta que atenda a este etjitali .· .•• .• . · 
14: 1. 3. O licit.ante remanescente que esteja enquadrado no perceritval es.tabeleqiqo no art: 44! § 
2°, .da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pel8Cá)pregc)eiro(i;i), •será 
convocado na. ord~rn de clas.sifiqação, no "chat qe mensagem", para ofertar hovç)·1al1ce ao·me.lhor 
l~mce registradq, para,. no praz() .de 05 (cinco) minUtos •. utilizar-se do direito de prefêrênc;:ia. · ·. ·.· .. · 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão de§classificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
o.mis.sões,. ou conflitos com as. exigênciélS. deste edital. 
15.2. A desclassificação ser.á sempre fundamentada e registrada no s.istema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DOÂTOCONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos dê éscláreciníenfos referentes. ao processo liC::itat6rio dêvêrãC:fsêr enviacfos ao( a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Portal de Compras (www.liCitafafiasbrit().c()rn.br) e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 

ri 
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CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, p()r_meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site wwwJicitafariasbrito.com~br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. · ·· 
16.7. Qualquer modificaÇão no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original,·· reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão .conhecidas as impugnações apresentadas fora d() prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem. pública. . 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir:sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. · . · 
16: 1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a. iptenção 
de interponecursoÍ em campo próprio do Portal de Compras, quariqo lhe. §~:ffá concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por r11ejo eletrô:ntcq, através do 
Portal de Compras no site · www.lici~!ilfariasbrito.ço111.br, -ou .... .pelo • e .. majl 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os dem.ais licitantes ficam desde lqgq cg11yiqªdqs .a apr~~eijtar 
contnirrazões de11tro de igual prazo, que começará a contar a partir qp térfüi110 do pra~o gq 
recorrente, sendo,.lhes a~segurado vistél imediatél cios autos. · · · · · · ·· .. · · 
17.2. Não serão conhe.cidos .. os recursos intempestivos e/ou subscritos por represe11t.ªnte hão 
habilitado legalmente ou não identificado. no processo licitéltório para responderrielo propone.ryte: 
17.3.A ausência de manifestªção i1T1ediatâ e motivada._do Hçit~nte guanto.à'irítençãpj::le·r~porrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará nª decadência desse direitq e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o 9bjeto.ao licitantedeçlélrádo vencedor .... · ···. · 
17.4 p acolhimento de recurso im.portará na invalidação ape,nas dos atos ins.uscetívêis de 
aproveitame11to. · . . .·. . · . . . .. · · •.. . .· . . . .. •.• ·· · ·. .· 
17.5. A decisão em graude recurso será definitiva; e dela dar:.se-áconhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. · ·· · · 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
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18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata · circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. ··O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato/termo de permissão, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e cont.ratar com a Administraç~o, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
enquanto perdurarem OS motivos determinantes .da punição ()U até que seja pfOmOVida a 
reabilitação .perante a própria autoridade que aplicou a pepalidade, s.e.m prejuízo das .multas 

. previstas no edital e no. çqntrato/termo. ge permiss~o e das demais cominaçõesJegais. ··. . .. · .··· ·.· 
19.2 .. A Ccmtratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso ~e inexecuçã()}()tal ou 
parcial do contrato/termo de permissão, erro de execução, execuÇão · imp~rfeita, m'ora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garaptida a 
prévia defesa: 
1 ~ advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento. das obrigações e responsabilidades assumipas na liçitaç~o; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao. pesenyolvim~nto dos .serviços da. 
Contratante, desde que não caiba a aplicação ge sançãomais grave. ·.··· ,. • 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qUéilquer agência integrante 9aR~tje Arrecadadora de 
Receitas Fegerais, por meio de Documento de Arrecadação Municipaf 2 DAM, a ser prêeÔ,chiC:fo 
de acordo com instruções fomecid(ls pela Confratante); · ·· · · · · ·. · · . · .· 
a) de 1% (um por cento) sobre ovalor contratual total do exercício, por dia de atraso na PfesfáÇão 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada' a 10% (dez por cento) dq mesmo valo'r; • 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual totái do exercício, por infração a/'q(ialqµer 
cláusula ou condição do contrato/termo de permissão, não especificaga·nas demais 'alíneas·.de$te 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; · · · · 
c) de 5% (cinco por cento) govalor contratual total. do exercíc.io, pela recusa em cor,-igir:;;qu;alquer 
serviço rejeitado, caracterizando:-se a recusa, caso a correção não se ef~~iyar nos ·s ( cil1~0) dias 
que se seguirem à data da .comunicação formal da rejeição; · · · .•. . •.. ·. ·· . .·· · 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento ge contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
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19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado foediante processo de 
execução fiscal, çom os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato/termo de permissão objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; .. · · 
Ili - sofrerem conden~ção definitiva por praticarem, · por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos .. · ·.. . · · . · 
19.6. As sanções preyisfa~s nos incisos 1, lll e IV do item 19.351Jpra póderão ser apliçadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) diasúteis.. · · 
19. 7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato/termo de 
permissão dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação. que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicad(), sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimentoJotal 'da .obrigação 
assumida. 
19.8. As sanções previstas no. item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar dl:} 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato/t~rroa qe: Permi~t;ão, de.· 
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comuílicarerri seudesinte'r~~se. •. 

20.0 OACONTRATACÃO 
20.1. Aadjudicatáriateráopraz() de 2 (dois} dias úteis; contados a partir da convocaçãQ,.Para a 
assinatura do contrato/termo. de .. permissão. Este prazo poderá ser prorrogaqo.: uma vez ppr igqal 
período, desde que· solicitado dllrcmte o. seu transcurso e, .aind(l a!).si.m, se qévidame1;1~~jus~jfic:'cic:Jo 
e aceito. . . · . · · · · · · ·· · 
20.2 .. Na assinatura do contrato/term9 de permissão será exigida. a comprovação ,das .. c6n9ições 
de habilitação exigidas neste edital, as. quais deverão ser manticja~ Pela contratada ~llrcu·1te #>do o 
período da contratação. . . . . .· ... .. . · · ... · 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitató~a~ c()nsigp(ldat; n~s.te edital, 
ou recusar;.se a assinar o contrato/termo de permissão, poderá ser cqnyiqado outro licitante 
pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato/termo de 
permissão. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

~ 
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provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do . processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste ~ditai e/ou. pelo(a) pregoeiro( a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejaráDESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de;início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os. prazos estabelecidos neste ed.ital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis . pelá.. fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos:apresentados em qualquerfase da licitação. . · 
21.7. Odesatendimentode exigências· formais não· essenciais não·.implic;aráno afast~rnento do 
licitante, desde que seja possível a aferição. da sua qualificação e à exata cornpreensãp da sua 
proposta. · · · · . · · ' . · 
21'.8.'Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquerpróêesso 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Casp esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro( a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo çom sede na Comissão Permanente de Licitiaç~o •• via e~rnail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.bri ou> nQ próprio chat do .P,o~al, de Çompra,s no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" ond.e estará acon~ecepdo,p ~.rtal'l]e.: . < > · · 

21.1 o. Fica terminantemente proibido ao{ a) pregoeiro( a) prestar qyaisgy~rUnf<:>rmações spbre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob quplqúer hipótese ou preteXto usando telefoniáfixa 
ou mÇ>,vel, como forma de garantira,Iisura do certame. . ' . '· •. . .· 
21. 11. Os casos omissos serão resdlvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. · · · · 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. · · ·· ·· ··· .·· · · · · 

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as, operações. no sistema .~letrônico, ficando .responsável 
pelo ,ônus decorrente da perda de>negqcios diante da inobse,rvância de quaisquermensE!gens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; . . ·· •. . . . .···· •. . · .· · 
21.14. A apresentaç~o, por parte dos licitantes, de DECLA~A9Ã9 fALSA relativa ao 
cumprimento . dos requisitos de ·. habilitação, ··. aos impedimei-lt95 ' de'.•· p~rticipâÇão . ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno· porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. 0 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1-Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Minuta do ContratofTermo de Permissão 

Farias Brito/CE, 25 de setembro de 2023. 

f:?V-
Tiago de Araújo Leite 

·. Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência a permissão de direito de uso do 
Parque de Vaquejada Silva Antero e do Estádio Municipal "O Zezão", destinados a fins 
comerciais no ramo, bem como realização da 31 ª Vaquejada de Farias Brito/CE, durante 
a EXPOVAQ 2023. 

2. JUSTIFICATIVA. MODALIDADE DE LICITACÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. A EXPOV AQ será realizada pela primeira vez no Município de Farias Brito/CE, no 
período de 01 a 05 de novembro de 2023, visando atrair milhares de pessoas e 
movimentar vários setores da economia local, aquecendo o comércio, gerando 
empregos diretos e indiretos e fortalecer a cultura local. Após alguns anos, será realizada 
a Vaquejada do Município de Farias Brito/CE, que é um evento tradicional há mais de 30 
anos, sendo uma das maiores da região, com o objetivo de fortalecer, valorizar e difundir 
a vaquejada como uma manifestação cultural tradicional do Estado do Ceará, uma vez 
que já é reconhecida como uma atividade desportiva. A Administração Municipal 
pretende firmar a EXPOV AQ como um dos eventos mais importantes do Estado do Ceará 
e estabelecer um retorno artístico e sociocultural para a população de Farias Brito/CE. 
2.2. Para a prestação dos serviços deste objeto será adotada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de 
direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal n.º l 0.024/2019, 
subsidiaria mente pela Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, ao que determina 
a Lei Complementar n.0 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
2.3. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR OFERTA, 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

3. DAS OBRIGACÕES DA PERMITENTE 
PERMITENTE: Aquele que concede permissão ou licença para a realização de um serviço 
público ou particular, através do qual é concedido por meio de edital. 
3.1. A PERMITENTE concede o direito de exploração do Parque de Vaquejada Silva 
Antero e do Estádio Municipal "O Zezão", que será a área de shows durante a EXPOVAQ, 
o direito de uso da marca e dos bens que lhe são afetos sem renunciar à propriedade 
imaterial sobre o evento e à propriedade sobre os bens materiais cujo uso será permitido, 
sendo reservada à PERMITENTE a competência para determinar e avaliar se os valores, 
origem popular e o foco cultural da tradicional festa estão sendo preservados. Neste 
sentido, as atribuições da PERMITENTE são as seguintes: 
3.1.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, por meio dos servidores 
designados, como fiscal de contrato, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, e/ou 
comissão nomeada para este fim; 
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3.1.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
PERMISSIONÁRIA por meio de servidor especificamente indicado que vai acompanhar 
todo o processo de montagem e entrega do objeto; 
3.1.3. Disponibilizar equipamentos e estrutura mínima para a realização da vaquejada, 
conforme segue abaixo: 
a) Gerador móvel de l 80KV A, silenciado, movido a óleo diesel com técnico para 
assistência e operação (transportado em caminhão); Quantidade: 02. 
b) Trator de esteira com operador; Quantidade: 01. 
c) Retroescavadeira com operador; Quantidade: 01. 
d) Caminhão pipa com motorista; Quantidade: 01. 

4. OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 
PERMISSIONÁRIA: A interessada, pessoa jurídica, de direito público ou privado, ou 
empreendedor individual, que requerer o espaço físico para a realização de evento, a 
qual deverá assumir o compromisso de cumprir fidedignamente as diretrizes, normas e 
obrigações estabelecidas. 
4.1. As atribuições da PERMISSIONÁRIA são as seguintes: 
4.1.1. DA EXPLORAÇÃO DOS ESPAÇOS: A PERMISSIONÁRIA poderá explorar para a 
arrecadação e execução da vaquejada, através do termo de permissão do uso de 
espaço os seguintes pontos: inscrição dos participantes na corrida da vaquejada, 
depósito exclusivo para venda de bebidas, área de diversão, espaços modulares 
(barracas) para serem distribuídos entre bebidas e comidas ou quaisquer outros no 
interior do Parque de Vaquejada Silva Antero e do Estádio Municipal "O Zezão". 
4.1.2. DA PREMIAÇÃO DA VAQUEJADA: Será de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA o 
pagamento da premiação da vaquejada cujo valor total será de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais). 
4.1.3. DA COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS: Fica a cargo da PERMISSIONÁRIA a exclusiva 
distribuição das bebidas que serão comercializadas dentro do Parque de Vaquejada 
Silva Antero e do Estádio Municipal "O Zezão" pelos operadores, devendo esta ficar 
responsável pela fiscalização da qualidade do produto e sua venda adequada aos 
ditames legais, inclusive com relação a não aplicação de preços abusivos; 
4.1.4. DAS ESTRUTURAS PARA O PARQUE DE VAQUEJADA SILVA ANTERO: A PERMISSIONÁRIA 
deverá disponibilizar os espaços modulares (barracas), medindo 5 x 5 metros, em formato 
de pirâmide, com fechamento em aço nas laterais e no fundo, e cobertura em lona 
branca, incluindo os serviços de montagem e desmontagem ao final do evento. 
4.1.5. DAS ESTRUTURAS PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL "O ZEZÃO": Fica a critério da 
PERMISSIONÁRIA toda logística com relação as estruturas que serão utilizadas para a 
comercialização de bebidas durante a execução dos show, incluindo os serviços de 
montagem e desmontagem ao final do evento. ~ 
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4.1.6. DOS EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS: Fica a critério da PERMISSIONÁRIA 
toda logística com relação aos equipamentos para comercialização de bebidas no 
Parque de Vaquejada Silva Antero. 
4.1.7. DOS ANIMAIS BOVINOS: 
4.1.7.1. Será de obrigação da PERMISSIONÁRIA, disponibilizar a quantidade de 500 
(quinhentos) animais bovinos em perfeitas condições sanitárias com pesagem mínima de 
350 (trezentos e cinquenta) a 400 (quatrocentos) quilos cada, incluindo alimentação 
balanceada para dias do evento bem como o transporte até o local do evento, animais 
estes para serem utilizados durante a etapa de classificação da corrida de vaquejada. 
4.1.7.2. Será de obrigação da PERMISSIONÁRIA, disponibilizar a quantidade de 120 (cento 
e vinte) animais bovinos em perfeitas condições sanitárias com pesagem mínima de 600 
(seiscentos) a 700 (setecentos) quilos cada, incluindo alimentação balanceada para os 
dias do evento bem como o transporte até o local do evento, animais estes para serem 
utilizados durante a etapa de disputa da corrida de vaquejada. 
4.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
4.1.9. Utilizar nos serviços prestados, somente profissionais qualificados para tal fim; 
4.1.1 O. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o contrato; 
4.1.11. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 
obrigada por força do contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da 
PERMITENTE; 
4.1.12. Manter a PERMITENTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-o 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 
4.1.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União, Estado, Município ou a terceiros; 
4.1.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.15. A PERMISSIONÁRIA está obrigada a prestar contas finais da boa e regular 
aplicação dos recursos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término do evento. 
4.1.16. A prestação de contas da PERMISSIONÁRIA deverá observar todos os requisitos 
exigidos na seção IV da Execução dos Contratos da Lei n.º 8.666/1993. 
4.1.17. Se na prestação de contas ficar demonstrada a inexecução do contrato mesmo 
que parcialmente, a PERMISSIONÁRIA sofrerá as penalidades previstas na Lei 8.666, 
conforme seja avaliado. 

5. DO VALOR MÍNIMO DA OFERTA 
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5.1. O valor mínimo da oferta não poderá ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil) reais, cujo 
valor obtido através de pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do 
Município de Farias Brito/CE, nos termos do Art. 6º da Instrução Normativa n.º 73/2020, de 
05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia. 

6. DO RECOLHIMENTO DA OFERTA 
6.1. O valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres públicos do município em 
uma única parcela em até 48 h (quarenta e oito horas), a contar a partir da finalização 
do processo licitatório, independente de provocação do Município. 
6.1.1 O recolhimento deverá ser realizado por meio de transferência/depósito 
bancária(o) para conta com os seguintes dados: Banco do Brasil, Agência: 4552-7, Conta 
Corrente: 6214-6. 
6.2. A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a enviar o comprovante de transferência/depósito 
bancária(o) para a Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, até o dia imediatamente 
subsequente ao do pagamento. 

7. ACOMPANHAMENTOS DAS EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS 
7.1. A prestação dos serviços realizar-se-á mediante planejamento e supervisao da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Farias Brito/CE. Para tanto será designado 
um servidor do município ou uma comissão para o acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que deverá ter acesso livre e irrestrito a todas as áreas do evento. 
7.2. A PERMITENTE entregará as áreas do Parque de Vaquejada Silva Antero e do Estádio 
Municipal "O Zezão", descritas neste termo, com as condições físicas para execução dos 
serviços. 

8. DO FORO 
8.1. O foro para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato 
não resolvida na esfera administrativa será o da Comarca de Farias Brito/CE, 
renunciando a qualquer outro ainda que mais privilegiado. 

FARIAS BRIT 

spesas 
porte e Juventude 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto n.º 10.024/2019 e das Leis n.0 10.520/2002 e 8.666/1993, bem 
como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.09.25.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Permissão de direito de uso do Parque de Vaquejada Silva Antero e do 
Estãdio Municipal "O Zezão", destinados a fins comerciais no ramo, bem como realização 
da 31ª Vaquejada de Farias Brito/CE, durante a EXPOVAQ 2023, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

Item Especificação Valor da Oferta 

LOTE 01 - PERMISSAO DE USO 
Permissão de direito de uso do Parque de Vaquejada Silva Antero e do Estádio 

1 Municipal "O Zezão", destinados a fins comerciais no ramo, bem como realização da 
31ª Vaquejada de Farias Brito/CE, durante a EXPOVAQ 2023 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ..................................................................................................... .. 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MINUTA DOCONTRATO/TERMO DE PERMISSÃO 

CONTRATO/TERMO DE PERMISSÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FARIAS BRITO/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTlJQE, E A EMPRESA 
....................... , PARA :; OS FINS NELE 
INDICADOS. 

O Município de Farias Brito, Estaqo do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n. 0 07.595.57210001-:00, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude, neste ato r~presentadq por seu( sua) Orc:!~nador(a) de DesR~sas, o(a) Sr( a) . 
........... , ......................... , inscrito(a) .no CPF n.0 

............ , ........................ , doravante denominada 
PERMITENTE, e a empresa · ..... , ........... , ..... , e$tabele9ida na 
............................. , ......... , .................. , ....... : ........................ ,·. inscrita no CNPWMF S()b o . n.º 
........................................... , neste ato representada por 
....... , ................... , ............................................. , . inscrito(aY· no CPF .. n.<>·• ....... :.~., .......................... u., 
doravante .qenominada PERMISSIONÁRIA, resolvem firmar o presente CONT.RA TO/TERMO· DE 
PERMISqÃO, tendo em vista o resultado da Licitação· na modalidade Pregão Eletrô:s:ticcf.n.0 

2023.09.25.1, tudo de acordo com as normas gerais da. Lei n.0 8.666/93, e suas alt~rªÇões 
posteriores,bem como com a Lei n.0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das· 
cláusulas e condições seguintes · · · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1: Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n;º2023:C>9,25.'1);d~ aqórdo com .. as 
normas gerais da Lei n. 0 8.666/93, e suas alterações posterióres, b~m·.comcf com a; Lerrí.0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homoíog~dQ pelo( a) ,~r(a} . 
..... : ................. , ..... , ................ ; ........ , Ordenador(a) ... de Despesas do(a) Secretária Mu11icip'al de 
Cultura, Esporte e Juventude. · 

CLÁUSULA SEGUNDA ... DO OBJETO .. . . . •· . . . . 
2.1. Constitui o objeto deste Contrato/TE)rmo qe Permis.são à pcmnis~ã() de ctirej~o <f.! 4so .. <fo 
Pal'q'-'e.d.~ Vaquejada Silva Antero e do Estádio 1V1unicipal}"O:Zezão", destiriado~ ,a fins 
COm!rCiéli~ ng l'élll,101 1>.ern .como realização da 3fª Vaq4ejada d! ·i::~riélª ~ri~p/CI;~ .du~~nte a 
EXPOVAQ: 20.2~, . conf()fme especificações constantes no Anex9 1 .. d~f 1$êitª1 · Cohvopàt{>ri9, . nos 
quais a Contratada .sagrou-se veríceçfora. · · · · ·· ·· ·· ·· ·· ·· 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O objeto deste Contrato/Termo de Permissão tem o valor global de R$ ................ .. 
( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente Contrato/Termo de Permissão não será reajustado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE 
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PERMITENTE: Aquele que concede permissão ou licença para a realização de um serviço público 
ou particular, através do qual· é concedido por meio de edital. 
4.1. A PERMITENTE concede o direito de exploração do Parque de Vaquejada Silva Antero e do 
Estádio Municipal "O Zezão", que será a área de shows durante a EXPOVAQ, o direito de uso da 
marca e dos bens que lhe são afetos sem renunciar à propriedade imaterial sobre o evento e à 
propriedade sobre os bens materiais cujo uso será permitido, sendo reservada à PERMITENTE a 
competência para determinar e avaliar $e ... os valores, orii;Je,rn popular e o foco cultural da 
tradicional festa estão sendo· preservados. Neste sentido, as atribuições da PERMITENTE são as 
seguintes: 
4.1.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, por rrie,jo dos. servidores 
designados, como fiscal de contrato/termo de permissão, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 
e/ou comissão nomeada para este fim; 
4.1.2. Prestar inform(lções . e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
PERMISSIONÁRIA por meio de·servidór especificamente indicado' que vai acompanhar todo o 
processo de montagem e entrega do objeto; 
4.1.3. Disponibilizar equipamentos e estrutura mínima para a realização da vaquejada, conforme 
segue abaixo: . . . . . . . . · . . . . .. · 
a) ·Gerador móvel·de.180KVA, silenciado,· movidd a óleo diesel com técnico para assistência· e 
qper~ção (transportado ení caminhão); Quantidade: 02. · · · · · 
b) Trator de esteira com operador; Quantidade: 01:· 
c). R.etroescavadeira com operador; Quantidade: 01. · 
d) Caminhão pipa com motorist(l; Quantidade: 01: . 

. CLÁUSULA .QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA . ·. . · ... · 
PERMISSIQNÂRIA: . A inter~ssaqa, pes5oà jur[dica, de qiçei~o .. ,pqpliço ç>u . privado, 9u 
empreendedor individual, que requerer o espaço físico. para a reali~a'tª9 tj~ e\'~nto. a qual deverá 
assumir .. o compromisso de · cumprir fidedignamente> as direirizes; ;.nqrmas '..e · obrigações 
estabelecidas. · · ·· · · · · · · · · 

· 5~1. As atribuições da PERMISSIONÁRIAsão as seguintes: 
5.1.1 .. ·DA EXP~QR)\ÇÃO DOS ESPAÇOS: ,l\ PERMISSIONÁRIA poc:len~ explorar .para a 
arrecadação e exeçuçª'() da vaquejada; através do termo de permissão· do. uso de•. e,spaço os 
seg~inte,s pontos: inscçiÇão dos p(lrtidpantes na corrida· da yaquejada, depósito exç19.s'i\~q para 
venda.de bebidas, área de dive,rsão, e$paÇos modulares (barl"ac~s):para serem dist.ri~yíd~)s ehtre 
beb_idas e comidas ou quaisquer .outros no interior do Pàrque'.cie ·Vaquejada Silva Antér~ e do 
Estádio Municipal "O Zezão"; . ·• .... . · · • · · ··. .. · ····. · · · 
5~1.2<DA PREMIAÇÃQ DAV-4:QUEJADA:· Será de responsabilidade da PERM.19SIONJ\RIA o 
pagamento.da prerpiação da vaquejada cujo vàlortotal·será·deR$7():0QO,OO(set~~ta mil re,ais). 
5.1.3. DA COME8CIALIZAÇ~Q DE BEBIDA$: Fica a cargo da RERMl§§ION,t\RIA a· exclusiva 
distribuição das bebidas que serão comercializadas dentro do Parque deVáqüejada Silva Antero 
e do Estádio Municipal "O Zezão" pelos operadores, devendo esta ficar responsável pela 
fiscalização da qualidade do produto e sua venda adequada aos ditames legais, inclusive com 
relação a não aplicação de preços abusivos; 
5.1.4. DAS ESTRUTURAS PARA O PARQUE DE VAQUEJADA SILVA ANTERO: A 
PERMISSIONÁRIA deverá disponibilizar os espaços modulares (barracas), medindo 5 x 5 metros, 
em formato de pirâmide, com fechamento em aço nas laterais e no fundo, e cobertura em lona 
branca, incluindo os serviços de montagem e desmontagem ao final do evento. ~ 
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5.1.5. DAS ESTRUTURAS PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL "O ZEZÃO": Fica a critério da 
PERMISSIONÁRIA toda logística com relação as estruturas que serão utilizadas para a 
comercialização de bebidas durante a execução dos show, incluindo os serviços de montagem e 
desmontagem ao final do evento. 
5.1.6. DOS EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS: Fica a critério da 
PERMISSIONÁRIA toda logística com relação aos equipamentos para comercialização de 
bebidas no Parque de Vaquejada Silva Antero. 
5.1.7. DOS ANIMAIS BOVINOS: 
5.1.7.1. Será de obrigação da PERMISSIONÁRIA, disponibilizar a quantidade de 500 (quinhentos) 
animais bovinos·. êm perfeitas condições sanitárias com pesagem mínima de 350 (trezentos e 
cinquenta) a 400 (quatrocentos) quilos cada, incluindo alimentaç~o balanceada ·para os dias do 
evento bem como o transporte até o local do evento, animais estes •para serem .utilizados durante 
a etapa de dassificação da corric:la dev~quejada. ·· 
5.1.7.2. Será de obrigação da PERMISSIONÁRIA, disponibilizar a quantidade de 120 (cento e 
vinte) animais bovinos. em perfeitas condições sanitárias com pesagem/mínima de 600 
(seiscentos;) a 700 (setecentos)qUilos cada, incluindo alimentação .balancea~a para os'·dias do 
evento bem como o transporte até o local do evento, animais estes para serem utilizadosiclµrarite 
a etapa d.e disputa da corrida de vaquejada: · 
5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato/termo.de permissão, em compatibilid~d~ C()m 
as obrigações por ele. assumidas, todas as conc:lições de habilitação e qualificação exjgi(ias ha · 
licitação; · · · · 
5.1.9. Utilizar nos serviços prestados, somente profission,ais qualificados para talfim; 
5.1.1 O; Responder por todos os ônus referentes ao.s serviços ora contrat;adQS; desde os salários 
do pessoal neles empregados, como també.m 0s. encargos trªpªlt1ista5, pr~yidel'lciários, fiscais e· 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato/termo defper&issãc); < ' • 

5.1.11 ~ Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsª.bilida~~S, a qy~ está o.prig~c:Iª 
por força deste contrato/termo de perm,issão, nem subcontratar, sem' préyio,;cgnsentimefito'.da 
PERMITENTE; . . .. · 
5.1.12 . . Mantera PERMITENTE informada sobre o.andamento dos serviços, informando~o sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias; 
5.1 ~13; Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisqlJer da.nos materiais e .·morais 
causados pela. ação ou omissão, de . · seus •. empregados, • :tr~balhadores, prepostqs ··ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União, Estado;·MIJnicípio ou a terceiros; · ·• · .. · 
5.1.14:. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos zbásic.os dos serviços a .serem 
executados, de có.nformidade .com as normas e determinações em' vigor; .... . ·. . .·. . .• 
5.1.15~ APE:RMISSIONÁRIA está.· obrigada a prestar contas finais. c:I~ boa e.· regu,!ar ai:>licação dos 
recursos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término do evento. ·. · ·. · · 
5.1.16. A prestação de contas da PERMISSIONÁRIA deverá observar todos os requisitos exigidos 
na seção IV da Execução dos Contratos da Lei n.º 8.666/1993. 
5.1.17. Se na prestação de contas ficar demonstrada a inexecução do contrato/termo de 
permissão mesmo que parcialmente, a PERMISSIONÁRIA sofrerá as penalidades previstas na Lei 
8.666, conforme seja avaliado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECOLHIMENTO DA OFERTA 
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6.1. O valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres públicos do município em uma única 
parcela em até 48 h (quarenta e oito horas), a contar a partir da finalização do processo licitatório, 
independente de provocação do Município. 
6.1.1 O recolhimento deverá ser realizado por meio de transferência/depósito bancária(o) para 
conta com os seguintes dados: Banco do Brasil, Agência: 4552-7, Conta Corrente: 6214-6. 
6.2. A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a enviar o comprovante de transferência/depósito 
bancária(o) para a Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, até o dia imediatamente 
subsequente ao do pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES A PERMISSIONÁRIA 
7.1. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que ~stá obrigada por 
força desde termo de permissão, nem subcontratar, sem prévio consentimento de contratante; 
7 .1.1. É vedada a PERMISSIONÁRl.A a subcontratação dos serviços parcial ou total, sem a prévia 
e expressa anuência ou autorização da PERMITENTE; · . .· 
7.1.2. Em .. nenhuma hipótese. a permissão>gerará para a PFRMISSIONÁRIA o direito de 
propriedade ou direito a ser indenizado pelo município, ser:ido y~dado qualqu~r áto d~. alienação 
ou transmissão do direito de 1.Jso; · · . · · · . 
7.1.3: Caso a PERMISSIONÁRIA descumpra regras.estabelecidas pela secretaria municipal de 
cultura poderá sofrer sanções: · · · · · · 

CLÁUSULA OITAVA-DA PUBLICAÇÃO .· . . . .. . 
8.1. Em. conformidac:le com o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da lei nº 8.§6(;)/9~, ó 
presente termo. de permissão será publicadÓ noj:Jiário oficial do município de Farias ifofo, pá 
forma de extrato. ·· 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ... · ....... . 
9.1. Consoante o disposto rfo art. 77 dá lei · 8'.666/93, a in~><ePq9.~o t9tª! ... ou parcial. do 
contrato/termo de permissão enseja a sua rescisão, cóm as cçm~~qµêrjêiá~ c()ntr.atuais e as 

· previstas em lei ou.regulamento; . . . •... .. · · · · .. · .. · ... ·· · · .· . . ... · ·. · · 
9.1.1. Pela inexecução. total . .ou parcial do contrato/termo de permissão, poderão ser apliéâc:las as 
penalidades previstas. nos artigos S6. a 88 da Lei. 8.6.66/93, podendo a multa ser· arbitra d~ em Yalor 
até .10% (dez por cento) c:Jo .valorto~al c:Jo pontrato/termo qe permissão, além qas megjdª~.legªis 
çabJveis; ·· · .... · · . · . ··· .· . . .. ·· .... · .. ·· ·· 
9.1.2. Nos. termos do arti90 7°. d.a Lei 10.5201• de 17 de julho d~ ?Oq?,. se o liçitante, .. PQl;i~C>ça~.o 
dentro do. prazo de validade de sua proppsta. não .Pelebr~r o çprjtl"ató/termode perrois~ª'o;'.d~jxar 
de entregar ou apresentar documentaçãp falsa e)(i9ida para o>certame, en~ejar o retàr'dàrnent() da 
execqção de seu opjeto; não mantiver a propostª, falhar OJt frauc:J~r na e)(~ê~Ç~o do 
contratq/termo c:le permis~ão, comportar-se de modo inidôneà. qq· cofü~t~rfrayc:l~ fisçª1,·~fiéará 
impedido de licitar e contratar com o município, sem prejuízo das rnultas ;pr~vi~tás neste{Edital e 
das demais com inações legàis; · ·· • ·• ···· ·· " · · · 
9.1.3. Quando o prejuízo causado pela PERMISSIONÁRIA exceder ao previsto na causa penal, 
poderá a administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da 
indenização, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - O presente contrato/termo de permissão poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo 
acordo entre as partes ou unilateralmente pelo PERMITENTE, quando ocorrer quaisquer~ 
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motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares; 
10.1.1 - A inexecução total ou parcial do contrato/termo de permissão enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 
da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DODIREITO DE RESERVA 
11.1. O Município de Farias Brito reserva-se ao direito dé revogar< o Pertame por razões de 
interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram víéios de ilegalidade, nos 
termos do art. 49 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente ·contrato/termo de: permissão, incluindo os casos ·Omi$s0s, rêger-se,.á pelas 
disposições expressas na Lei n~ 8.666/93. e Diplomas Complementares, L.ei 10.520/2002, Decreto 
Nº 10.024/201.9, na Lei Complementar nº 12:3tioo6 e pelos P~eceitps de Direito Pút>lico. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA..- DO FORO .. . .. 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará, para a~ aÇê>~~ que 
porventura decorram do presente, independentemente de qual seja o dolllicmo da 
PERMISSIONÁRIA. 

. ·CLÁUSULA DÉCIMA .QUARTA - DAS DISPÓSICÕES FINAIS ·. ·. · ...... . 
14.1. A PERMITENTE não cederá recursos .húlllanós ou materiais para a realização. do objetcrque 
trata o presente termo de permissão, ficançlo por conta e risco da PERMISSIQ,~ÁRIA to:~a~"a~ 
despesas inerentes .a SLJa execµçã9, a PERMITENTE disponipili?,:al;í:Í.· aPerii:l$ úllla estrutura 

mínima; · .. ·. · · .. ·· ·.. . .. · .. · . . .. . ... · ··•··•·· ·.··· ·· .. · ···········• ... ·•·· .. ····•. ·. · ·· 
14.1.1. 

1 

Declaram às partes que este termo de permissão, correspond,e .à rnanifestação final 
completa e exclusiva de acordo entre eles celel:>ràc:t9; · ·· ·· ··. . . . ·. · •···· · .:· · .. . . . •.. 
14.t.2. E por estarem juntos e de acordo; assin~m o presente termo de referência em 02 (duas) · 
vias de igual teor à.forma; na presença das testernunhas abaixo, para surtir seú~jurfdicos a·)e'gais 
$~; . -

·· 14.1.3. Declaram as parte$ qlJe el!)te c:;o,ntrato/termo de. permissão correspo11çle à manife$ta.yão 
final, completa e exclusiva de,.acordo e11tre ~las celebrado,.assira11do o m~$1llo em 02 <4uí11s)\1ias 
de igual teôr e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que $Urta seus juríâic(>sé'leg~is 
efeitos. · · · ·· · · ·· · 

. . 

Farias Brito/CE, , ...... : .... :r .................................. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1) .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ....................................... .. 


